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(Projeto de Lei do Executivo 106/2022) 
 
 
 

LEI N° 4.215/2022 
de 13 de julho de 2022 

   
 
 

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar nos termos da 
Lei Federal 4.320, de 17 de março de 
1964, Artigo 43, e da Lei Municipal 

4.084, de 22 de dezembro de 2021.” 
 

 
 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1.º Fica aberto, no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 868.000,00 (oitocentos e sessenta e oito mil reais) para as dotações abaixo 
especificadas e, consequentemente, alterações no PPA Quadriênio 2022 a 2025 – Lei 
Municipal 4.077, de 22 de dezembro de 2021, e LDO 2022 – Lei Municipal 4.078, de 22 de 
dezembro de 2021: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1236100092.042  

3.3.90.39.00 221 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos 
Ordinários Livres – Exercício Corrente 

820.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810.1236500092.047  

3.3.90.39.00 270 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 104 – Demais 
Impostos Vinculados à Educação Básica – Exercício Corrente 

48.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 868.000,00 

 
Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos 
na forma do Artigo 43, § 1. °, inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
 
- Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constantes do Orçamento vigente: 

 
REDUÇÕES 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1212200092.039  

3.3.90.30.00 194 
Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – 
Exercício Corrente 

300.000,00 

    

DOTAÇÃO  0810.1236500092.048  

3.3.90.36.00 
 

274 
 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos 
Ordinários Livres – Exercício Corrente 200.000,00 

3.3.90.36.00 275 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 104 – Demais 
Impostos Vinculados à Educação Básica – Exercício Corrente 

48.000,00 
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UNIDADE 0840 Departamento de Esportes  

DOTAÇÃO  0840.2781300112.062  

3.1.90.11.00 328 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 000 – Recursos 
Ordinários Livres – Exercício Corrente 

240.000,00 

3.1.90.13.00 329 
Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – 
Exercício Corrente 

80.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES  868.000,00 

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 13 de julho de 
2022. 

 
 
 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal                


